
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Edivaldo Floriano dos Santos
(Juneca), no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
a construção de um CRAS (CENTRO DE
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) no
bairro Vila Isis Cristina, em Embu das Artes –
SP.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

                                                               J U S T I F I C A T I V A
 
 
 
CONSIDERANDO que o bairro concentra número significativo de famílias em situação de
vulnerabilidade que precisam se deslocar para outros bairros, o que dificulta o acesso a benefícios;
 
 
 
CONSIDERANDO que a relevância do espaço proporciona um pilar para o bem-estar da população, o
que trará um ambiente seguro e estruturado para o desenvolvimento integral, além de promover a
inclusão social;
 
 
 
CONSIDERANDO que a cobertura da assistência social no bairro reduz a vulnerabilidade das famílias
e cumpre as metas do Plano Municipal de Assistência Social.
 

 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 14 de abril de 2026.

 
 
 

Juneca - MDB
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